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         Aos vinte e sete dias do mês de março de dois mil e vinte e três, com início às treze e 1 

trinta horas, na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Saúde, sito à Rua: Bronislau 2 

Wronski,1250, centro, foi realizada a reunião ordinária do Conselho Municipal de Saúde de 3 

Rio Azul. A reunião foi secretariada por Marina W. Veronez e presidida por Maria Elaine 4 

Pacanaro, contando com a presença da Secretária de Saúde Cristiana Maria Schvaidak, e 5 

conselheiros de saúde conforme lista de assinatura de presença em anexo. Foram convidados 6 

os antigos conselheiros mesmo havendo a realização da XII Conferência Municipal de 7 

Saúde, ocorrida em 15/03/2023, onde foram eleitos os novos Conselheiros para a Gestão 8 

2023 a 2027, em razão de ainda não estarem nomeados na presente data por Decreto 9 

Municipal. A reunião foi iniciada pela presidente Senhora Maria Elaine Pacanaro a qual deu 10 

as boas-vindas, e agradeceu pela presença de todos os conselheiros passando-se para o 11 

assunto da pauta da reunião sobre o Relatório Anual de Gestão 2022. A apresentação do 12 

arquivo contendo o Relatório Anual de Gestão referente ao Exercício Financeiro 2022, 13 

receitas e despesas vinculas ao Fundo Municipal de Saúde foi exposto em conjunto pela 14 

Secretária Executiva do Conselho Marina W. Veronez juntamente com a Presidente e a 15 

Secretária Municipal de Saúde Cristiana Maria Schvaidak. Marina enfatizou que os 16 

Relatórios Quadrimestrais relativos a cada período do ano de 2022, já foram aprovados pelo 17 

Conselho Municipal de Saúde em reuniões anteriores conforme segue: Primeiro 18 

Quadrimestre - 01/01/2022 a 30/04/2022; Segundo Quadrimestre 01/05/2022 a 19 

31/08/2022 e Terceiro Quadrimestre 01/09/2022 a 31/12/2022,  20 

Marina complementou que nas reuniões que antecederam as Audiências Públicas 21 

Quadrimestrais todos os relatórios relativos a cada período foram apresentados ao CMS para 22 

serem submetidos à aprovação, para posteriormente serem apresentados na Casa Legislativa 23 

à Comissão Permanente de Educação, Saúde, Esportes, Cultura, Turismo e Assistência 24 

Social e demais vereadores, assim como para toda população. Na sequência foi iniciada a 25 

apresentação do RAG 2022 com o apoio da ferramenta tecnológica denominada 26 

(Datashow).  A primeira parte menciona os seguintes itens: Introdução, Identificação do 27 

município, Identificação da Secretaria Municipal de Saúde, Identificação Administrativa, 28 

Informações do Fundo Municipal de Saúde, Informações do Conselho Municipal de Saúde, 29 

Nº da ATA SESSÃO DATA Nº da Resolução 

ATA Nº 267/2022 Ordinária 27/05/2022 008/2022 

ATA Nº 268/2022 Audiência Pública  

1º Quadrimestre 2022  

30/05/2022 009/2022 

ATA Nº 270/2022 Ordinária 27/09/2022 012/2022 

ATA Nº 271/2022 Audiência Pública   

2º Quadrimestre  2022 

30/09/2022 013/2022 

ATA Nº 272/2023 Ordinária 23/02/2023 005/2023 

ATA Nº 273/2023 Audiência Pública  

3º Quadrimestre de 2022 

25/02/2023 006/2023 



Informações da Conferência Municipal de Saúde, Plano de Carreira, Cargos e Salários, 30 

Plano de Saúde, Programação Anual de Saúde, Rede de Saúde – Estabelecimentos de Saúde 31 

Ambulatorial e Hospitalar, Recursos Humanos Rede Ambulatorial, Relação de Funcionários 32 

Lotados na Secretaria Municipal de Saúde de Rio Azul até 31/12/2022, Unidades de Apoio 33 

Diagnóstico, Horário de Funcionamento dos Serviços, Dados Demográficos, Morbi-34 

Mortalidade na população Residente, Morbidade Hospitalar do SUS por Causas Externas 35 

de local de residência, Internações por ano/mês atendimento e sexo, Óbitos ano/mês de 36 

atendimento e sexo por Causas Externas, Morbi-Mortalidade Hospitalar do SUS, 37 

Internações por lista de Morbidade CID-10 e sexo e por local de Residência (Rio Azul), 38 

Óbitos por lista de Morbidade CID -10 e sexo por local de residência, Produção 39 

Ambulatorial do SUS por Gestor, Quantidade Aprovada por Grupo de Procedimentos por 40 

Ano e mês de atendimento, Produção Ambulatorial do SUS, por local de residência- 41 

Quantidade aprovada por grupo de procedimentos e ano/mês de atendimento, Quadro de 42 

Produção do Sistema de Informação Hospitalar SIUH/SUS- Procedimentos Hospitalares do 43 

SUS por local de Residência – Rio Azul. A segunda parte apresenta as Metas da 44 

Programação Anual de Saúde – Diretrizes, Objetivos, Metas e Indicadores, Ações, 45 

Análises das Metas Alcançadas. DIRETRIZ 1: FORTALECIMENTO DA LINHA DE 46 

ATENÇÃO MATERNO INFANTIL. OBJETIVO 1.1: QUALIFICAR E AMPLIAR A 47 

LINHA DE CUIDADO A SAUDE DA MULHER E ATENÇÃO MATERNO INFANTIL; 48 

DIRETRIZ 2: FORTALECIMENTO DA REDE DE URGÊNCIA. OBJETIVO 2.1: 49 

PROPORCIONAR ACESSO E ASSITENCIA QUALIFICADA EM TEMPO 50 

OPORTUNO AS PESSOA EM SITUAÇÃO DE URGENCIA A UM DOS PONTOS DE 51 

ATENÇÃO RESOLUTIVOS. DIRETRIZ 3: FORTALECIMENTO DA REDE DE 52 

ATENÇÃO À SAÚDE MENTAL. OBJETIVO 3.1: IMPLEMENTAR A LINHA DE 53 

CUIDADO EM SAUDE MENTAL NA REDE DE ATAENÇÃO A SAUDE; DIRETRIZ 54 

4: FORTALECIMENTO DA REDE DE SAÚDE BUCAL - OBJETIVO 4.1: 55 

FORTALECER A LINHA DE CUIDADO DE SAUDE BUCAL; DIRETRIZ 5: 56 

IMPLEMENTAÇÃO DA ATENÇÃO E CUIDADO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA 57 

(PcD) - OBJETIVO 5.1: IMPLEMNTAR A LINHA DE CUIDADO A PESSOA COM 58 

DEFICIENCIA; DIRETRIZ 6: IMPLANTAÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE 59 

DO IDOSO - OBJETIVO 6.1: AMPLIAR AS AÇOES DA LINHA DE CUIDADO DO 60 

IDOSO; DIRETRIZ 7: QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE  - 61 

OBJETIVO 7.1: FORTALECER A ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAUDE COMO 62 

COORDENADORA DO CUIDADO E ORDENADORA DA REDE DE ATENÇAÕ A 63 

SAUDE; OBJETIVO 7.2: AMPLIAR O ACESSO DAS MULHERES AS AÇOES DE 64 

PREVENÇÃO E DIAGNÓSTICOPRECOCEDO CANCER DE MAMA DE ÚTERO; 65 

OBJETIVO 7.3: IMPLEMENTAR AS AÇOES DE PLANEJAMENTO FAMILIAR NAS 66 

UNIDADES DE SAUDE DO MUNICIPIO; OBJETIVO 7.4: QUALIFICAR O CUIDADO 67 

A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE, AMPLIANDO O ACESSO AOSSERVIÇOS DE 68 

SAÚDE NA PERPECTIVA DA INTEGRALIDADE E INTERSETORIALIDADE DAS 69 

AÇOES; OBJETIVO 7.5: IMPLEMENTAR AÇÕES NA LINAHA DE CUIDADO A 70 

SAÚDE DO HOMEM. DIRETRIZ 8: FORTALECER O SETOR DE REGULAÇÃO 71 

AVALIAÇÃO E AUDITOTIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - 72 

OBJETIVO 8.1: APRIMORAR A AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE, 73 

PRINCIPALMENTE DAQUELE DE GESTÃO MUNICIPAL E DOS PRESTADORES 74 

CONTRATADOS PELO MUNICIPIO; OBJETIVO 8.2: OTIMIZAR O FLUXO ENTRE 75 

OS NIVEIS DE ATENÇÃO GARANTINDO ACESSO EM TEMPO OPORTUNO E A 76 



INTEGRAÇÃO O CUIDADO. DIRETRIZ 9: FORTALECIMENTO DO 77 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL DA ATENÇÃO A SAUDE OBJETIVO 9.1 78 

INTENSIFICAR AS AÇÕES EM NÍVEL REGIONAL PARA GARANTIR/VIABILIZAR 79 

O ATENDIMENTO ESPECIALIZADO AOS MUNÍCIPES. DIRETRIZ 10: 80 

FORTALECIMENTO DA GOVERNANÇA REGIONAL E MACRORREGIONAL -  81 

OBJETIVO 10.1: CONTRIBUIR PARA O FORTALECIMENTO DA CIB ESTADUAL E 82 

DAS CIB REGIONAL; DIRETRIZ 11: FORTALECIMENTO DA GESTÃO DOS 83 

SERVIÇOS EM SAÚDE ATRAVÉS PROGRAMA ESTADUAL DE 84 

QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE-  OBJETIVO 11.1 85 

INVESTIR EM INFRAESTRUTURA NA ATENÇÃO BÁSICA E FORTALECER A 86 

CAPACIDADE DE ASSISTÊNCIA E GESTÃO; DIRETRIZ 12: FORTALECIMENTO 87 

DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA GARANTINDO 88 

MEDICAMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA - OBJETIVO 12.1: PROMOÇÃO DE 89 

SAÚDE ATRAVÉS DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, VISANDO 90 

ALCANÇAR MELHORES RESULTADOS NO USO RACIONAL DE 91 

MEDICAMENTOS, ADESÃO TERAPÊUTICA E NA QUALIDADE DE VIDA DE 92 

INDIVÍDUOS, FAMÍLIAS E POPULAÇÃO; OBJETIVO 12.2: PROMOVER 93 

ORIENTAÇÕES SOBRE O AUTO CUIDADO RELACIONADOS AOS 94 

MEDICAMENTOS E INSUMOS. DIRETRIZ 13: FORTALECIMENTO DA 95 

POLÍTICA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE - OBJETIVO 13.1: FORTALECER AÇÕES 96 

DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE PARA REDUZIR RISCOS E AGRAVOS E 97 

ENFRENTAMENTO DE SITUAÇÕES DE SAÚDE PÚBLICA; DIRETRIZ 14: 98 

FORTALECIMENTO DA GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO 99 

PERMANENTE EM SAÚDE -  OBJETIVO 14.1: INVESTIR NA QUALIFICAÇÃO E 100 

VALORIZAÇÃO DOS TRABALHADORES DO SUS. DIRETRIZ 15: OUVIDORIA 101 

COMO INSTRUMENTO DE GESTÃO E CIDADANIA - OBJETIVO 15.1: 102 

IMPLEMENTAR AÇÕES VISANDO DESENVOLVER ESTRATÉGIAS PARA QUE 103 

OUVIDORIA SE EFETIVE COMO UM INSTRUMENTO DE GESTÃO E CIDADANIA. 104 

DIRETRIZ 16: FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL NO SUS -  105 

OBJETIVO 16.1: DELIBERAR E FISCALIZAR OS INSTRUMENTOS DE GESTÃO 106 

ORÇAMENTÁRIA E DE GESTÃO DO SUS. DIRETRIZ 17: QUALIFICAÇÃO DA 107 

GESTÃO DO FINANCIAMENTO EM SAÚDE - OBJETIVO 17.1: ACOMPANHAR 108 

OS PROCESSOS DE GESTÃO DO FINANCIAMENTO EM SAÚDE; OBJETIVO 17.2: 109 

APLICAR RECURSOS DE EMENDAS PARLAMENTARES DO GOVERNO FEDERAL 110 

2021 e 2022; 22 REPASSES FINANCEIROS DO GOVERNO FEDERAL; 22.1 111 

TOTAL DE REPASSES POR BLOCO. 23. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 112 

FINANCEIRA - 23.1. EXECUÇÃO DA PROGRAMAÇÃO POR FONTE DE RECURSO, 113 

SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA; 23.2. INDICADORES FINANCEIROS; 114 

23.3. RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (RREO); 23.4. 115 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DE RECURSOS FEDERAIS 116 

TRANSFERIDOS FUNDO A FUNDO, SEGUNDO BLOCO DE FINANCIAMENTO E 117 

PROGRAMA DE TRABALHO; 23.5. COVID-19 REPASSE UNIÃO; 23.6. COVID-19 118 

RECURSOS PRÓPRIOS. 24. PROPOSTAS DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO / 119 

MATERIAL PERMANENTE – RECURSOS DE EMENDAS PARLAMENTARES. 25. 120 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS / MATERIAL PERMANENTE – RECURSOS 121 

DE EMENDAS PARLAMENTARES/ RECURSOS SESA/PR. 26. REALIZAÇÕES 122 

REFERENTES AO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE NO ANO DE 2022 e 27. 123 








